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       DECRETO 

 

                            DECRETO Nº 04, de 24 de março de 2023 

 

Dispõe sobre a convocação da XII Conferência Municipal de Saúde de Icatu e 

dá outras providências. O Prefeito Municipal de Icatu/MA, de acordo com as 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 

consonância com a Lei Federal nº 8.142/90. DECRETA: Art. 1º Fica 

convocada a XII Conferência Municipal de Saúde – CMS, que será realizada 

no dia 05 de abril de 2023, em Icatu. Parágrafo único. A convocação 

mencionada no caput foi aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde na 

Reunião Ordinária, realizada em 14 de março de 2023, e será promovida pela 

Secretaria Municipal de Saúde. Art.2º O tema central da Conferência será: 

“Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã 

Vai Ser Outro Dia”. Parágrafo único. Os eixos temáticos da XII CMS são: I - 

O Brasil que temos. O Brasil que queremos; II - O papel do controle social e 

dos movimentos sociais para salvar vidas; III - Garantir direitos e defender o 

SUS, a vida e a democracia; e IV - Amanhã vai ser outro dia para todas as 

pessoas. Art. 3º A XII CMS, etapa municipal da 17ª Conferência Nacional de 

Saúde e da 11º Conferência Estadual de Saúde do Maranhão, tem por objetivos: 

I- Debater o tema da Conferência com enfoque na garantia dos direitos e na 

defesa do SUS, da vida e da democracia; II- Reafirmar e efetivar os princípios 

e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), da universalidade, integralidade 

e equidade para garantia da saúde como direito humano, com a definição de 

políticas que reduzam as desigualdades sociais e territoriais, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988, e nas Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990 e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; III- Mobilizar e estabelecer 

diálogos diretos com a sociedade de Icatu, acerca da saúde como um direito 

constitucional e da defesa do SUS; IV- Fortalecer a participação e o controle 

social no SUS, com ampla representação da sociedade em todas as etapas da 

XII Conferência Municipal de Saúde; V – Avaliar a situação de saúde e o 

desenvolvimento do SUS e propor diretrizes para ampliar as condições de 

acesso à saúde, e revisão do Plano Municipal de Saúde de Icatu, plurianual 2022 

a 2025. VI- Aprofundar o debate sobre as possibilidades sociais e políticas de 

barrar os retrocessos no campo dos direitos sociais, bem como da necessidade 

da democratização do estado, em especial as que incidem sobre o setor saúde. 

Art.4º A XII Conferência Municipal de Saúde de Icatu será coordenada pela 

presidente do Conselho Municipal de Saúde e presidida pelo Secretário 

Municipal de Saúde do Município e, em sua ausência ou impedimento, pelo 

Coordenador Geral da Conferência. Art.5º - O Regimento Interno da XII 

Conferência Municipal de Saúde será aprovado pelo Conselho Municipal de 

Saúde com indicação da Comissão Organizadora que será instituída mediante 

Portaria da Secretária Municipal de Saúde. Art. 6º- As despesas com a 

organização e realização da Conferência correrão por conta de recursos 

orçamentários consignados à Secretaria Municipal de Saúde. Art. 7º - 

Publique-se, divulgue-se, cumpra-se. WALACE AZEVEDO MENDES 

Prefeito Municipal 
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_________________________________________________________________________________________ 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados ao Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 

e) Tamanho da letra: 8; 

f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente. Em caso de erro proveniente do email 

enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 
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